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PARECER CONTROLADORIA Nº 14/2023

Ementa: Alteração Orçamentária 2023

Assunto: Análise Orçamentário após alterações de Créditos Adicional Suplementar

1. Trata-se da análise da Abertura de Créditos Adicional Suplementar apresentada pelo COREN - SE,

referente ao exercício de 2023, conforme exposto a seguir.

2. Torna-se  oportuno  esclarecer,  primeiramente,  que tal  atribuição encontra devidamente  definida  na

Resolução COFEN nº 373/2011 artigo 9º, inciso VI,

Art.  9º  -  Compete  a  Controladoria  Geral,  além  das  demais

atribuições constantes deste ato:

VI  –  Auxiliar  e  avaliar  a  proposta  orçamentária,  suas

reformulações,  bem  como  a  abertura  de  créditos  adicionais,

especiais ou suplementares, para exame da Diretoria e aprovação do

Plenário, tanto do COFEN quanto do Conselhos Regionais.

3. Por  seu  turno,  a  Resolução  COFEN  nº  340/2008,  por  meio  do  seu  Anexo  II-  Regulamento  da

Administração  Financeira  e  Contábil  do  Sistema  COFEN  /  COREN’S,  estabelece  os  normativos  e

procedimentos específicos os quais deverão pautar a mencionada avaliação, conforme observado a seguir:
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“Art.  1º  -  Este  Regulamento  estabelece  normas e  princípios  de

Administração  Financeira  e  Contábil,  aplicáveis  ao  Sistema

COFEN/COREN’S.

§ 1º - Consideram-se normas complementares deste Regulamento:

1. as resoluções e pareceres normativos aprovados pelo Plenário

do  Conselho  Federal  de  Enfermagem,  bem  como  as  normas

complementares  da  Assessoria  Técnica,  Auditoria  Interna  e

Jurídico  devidamente  aprovadas  pelo  Plenário  do  Conselho

Federal de Enfermagem;

2. as instruções normativas e deliberações emanadas pelo Tribunal

de Contas da União;

  Art. 2º - Na aplicação do presente Regulamento observar-se-ão,

sempre,  a  padronização  e  a  uniformidade  dos  critérios

administrativos,  técnicos e jurídicos pertinentes à Administração

Financeira e à Contabilidade Pública do Governo Federal.

Art.  3º  -  As  normas e  os princípios deste  Regulamento,  para os

efeitos  da  administração  financeira,  consubstanciam  as  normas

gerais de direito  financeiro instituídas pela União, as especiais,

supletivas,  complementares  e  demais  disposições  pertinentes  já

estabelecidas.”

4. Identificados os critérios de competência para realização da avaliação, bem como de escopo a ser

avaliado, cumpre relatar a seguir o quanto verificado no conteúdo das Decisões do COREN-SE.

5. A abertura de créditos adicional suplementar contempla os requisitos do art. 6º da Resolução 503/2016,

a qual estabelece procedimentos para Plano Plurianual, Proposta e alterações orçamentárias e dá outras

providências.

            Todas as reformulações orçamentárias de 2023 foram aprovadas pelo COFEN a favor COREN-SE,

onde estes recursos são provenientes de Excesso de arrecadação por Celebração de Convênio, por Excesso

de Arrecadação e Superávit Financeiro.

O valor orçamentário do corrente exercício, em face das alterações aprovadas, teve sua dotação atuali-
zada para R$ 8.348.524,60 (Oito milhões, trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e quatro re-
ais e sessenta centavos).
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Art.4º (Resolução COFEN 503/2016), O orçamento para o exercício corrente, em face das alterações ora

aprovadas, passa do valor de R$ (7.862.350,67) para o valor de R$ (8.348.524,60).

Art.5º As receitas e despesas serão realizadas de acordo com as especificações constantes na Proposta de
Alteração no Valor Global do Orçamento de 2023, observando a seguinte classificação:

Art.6º A  presente  Decisão  entrará  em  vigor  após  a  sua  homologação  pelo  Conselho  Federal  de
Enfermagem e publicação na imprensa oficial.

RECEITA VALOR DESPESA VALOR  

RECEITA CORRENTE 6.244.858,37 DESPESA CORRENTE 6.231.233,33

Receita de Contribuição 4.631.543,25 Pessoal, e Encargos Sociais 1.427.831,15

Receita Patrimonial 213.131,31
Transferências Intragovernamentais

1.200.946,06

Receita de Serviços 1.036.729,83 Outras Despesas Correntes 3.602.456,12

Transferências Correntes
0,00

Transferências Correntes 0,00

Outras Receitas Correntes 363.453,98 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13.625,04

SUPERAVIT  FINANCEIRO  EXERCÍCIO
2022 – DECISÃO – 002/2023
 

330.641,67

Valor  de  Despesas  a  ser  usadas  para
2023 –  Conforme DECISÃO 002/2023 –
SUPERAVIT FINANCEIRO 330.641,67

SUPERAVIT  FINANCEIRO  POR
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  –
DECISÃO – 004/2023 – AFC -18/2023

197.222,35
SUPERAVIT  FINANCEIRO  POR  EXCESSO
DE  ARRECADAÇÃO  –  DECISÃO  –
004/2023 – AFC – 18/2023

197.222,35

Receita  referente  Excesso  de
Arrecadação 1º Trimestre 2023

307.892,98 Valor Despesas a ser usadas para 2023 –
Excesso Arrecadação 1º Trimestre 307.892,98

Receita  referente  Excesso  de
Arrecadação 2º Trimestre 2023

456.745,52 Valor Despesas a ser usadas para 2023 –
Excesso Arrecadação 2º Trimestre

456.745,52

Receita  referente  Excesso  de
Arrecadação  Proveniente  de
Depósito Judicial

82.561,16
Valor Despesas a ser usadas para 2023 –
referente  Excesso  de  Arrecadação
proveniente de Depósito Judicial

82.561,16

SUPERAVIT  FINANCEIRO  POR
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO
Processo SEI 0484/2022 – Aquisição
de Veículo (Pick -Up)

242.428,62
SUPERAVIT  FINANCEIRO  POR  EXCESSO
DE  ARRECADAÇÃO  Processo  SEI
0484/2022 – Aquisição de Veículo (Pick -
Up) Ata 555 COFEN

242.428,62
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Receita  referente  Excesso  de
Arrecadação 3º Trimestre 2023 486.173,93

Valor Despesas a ser usadas para 2023 –
Excesso Arrecadação 3º Trimestre 486.173,93

TOTAL DAS RECEITAS 8.348.524,60 TOTAL DAS DESPESAS 8.348.524,60

Por seu turno,  a  Resolução  COFEN nº  532/2017,  por  meio do  seu Art.  3º  §  1º  Altera o  Art.  3º  da

Resolução Cofen nº 0532/2016 e estabelece os normativos e procedimentos específicos os quais deverão

ser  apresentados  pela  Tesouraria  após  30  (trinta)  dias  da  aprovação  da  Proposta  Orçamentária,  o

Cronograma Anual de Desembolso,  que consiste na Programação mensal  de cada grupo de Receita e

Despesa.

“§. 1º - Deverá ainda, a Tesouraria apresentar após 15 (quinze) dias da Aprovação das Reformulações 
Orçamentárias, o Cronograma anual de Desembolso atualizado.
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